
 

 

Ofício nº 096/2026 
 

Pinhalão, 25 de março de 2026. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
EDNEY LUIZ VILAS BOAS 
Vereador da Câmara Municipal de Pinhalão – PR 
 
Assunto: Resposta à Indicação Legislativa nº 01/2026 
 
Excelentíssimo Senhor Vereador, 
 
Em atenção à Indicação Legislativa nº 01/2026, por meio da qual Vossa 
Excelência solicita a manutenção e substituição de lâmpadas queimadas na 
iluminação pública, especialmente no Residencial Catuaí, bem como em toda a 
cidade, vimos, por meio deste, prestar os devidos esclarecimentos. 
 
Informamos que o Município de Pinhalão vem realizando manutenções 
frequentes e contínuas na rede de iluminação pública em todos os bairros, 
visando garantir a adequada prestação desse serviço essencial à população. 
No que se refere especificamente ao Residencial Catuaí, comunicamos que as 
substituições das lâmpadas queimadas já foram realizadas, atendendo às 
demandas identificadas no local. 
 
Destacamos, ainda, que o Departamento competente mantém campanha 
permanente de atendimento à população, incentivando a comunicação de 
pontos com lâmpadas queimadas ou defeitos na iluminação pública. Essa 
campanha é divulgada nas mídias sociais oficiais do Município, conforme folder 
anexo, e conta também com canal direto de atendimento pelo telefone (43) 
99867-8792, por meio do qual os munícipes podem informar ocorrências e 
solicitar manutenção. 
 
Ressaltamos que tais ações permitem maior agilidade na identificação dos 
pontos críticos e contribuem para que as manutenções sejam realizadas de 
forma contínua e eficiente, reforçando o compromisso da Administração 
Municipal com a segurança e bem-estar da população. 
 
Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 

LUIZ EDUARDO DE CASTRO VANZELI 
PREFEITO MUNICIPAL DE PINHALÃO/PR 
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